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LrcENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. Ns 254t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, t3Nov&4

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos lenê àe Souza
Di rP idente

GOVERNO OO ESTAOO

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipeamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 21235721 t 2123.6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Detentor: Jaqueline Carla Ferrasso

Endereço para correspondência: Vicinal Paredão, km 25, Zona
Rural, Apui-AM.

CEP:

CNPJ/CPF: 667.1 I 0.53249 lnscrição Estadual:

Fone: (34) 99938-8276 e-mail: engflorestal am@hotmail.com

Registro no IPAAM: 0705.3406 Processo no: 005098/2023-43

Recibo SINAFLOR PMFS: 21 31 969í

Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestâl por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável de
Maior lmpacto, com Unidade de Produçáo Florestal - UPF de 282,9360 ha, e Área de Efetiva
ExploraÇão Florestal de 265,0978 ha, cujo volume a ser explorado e de 6.605,78í0 m".

Pot. / Polu idor/Degradador: Pequeno Validade: 02 Anos
Responsável Técnico pêla Elaboração: Fábio Ferreira de Azevedo (ART 4M20240,184634 -chave:

?C542\.

Responsável Técnbó pela Execução: Fábio Feneira de Azevedo (ART AM2 0240484634 -chave:2C542)

Proprietário do imóvel: Jaqueline Carla Ferrasso

CAR: AM-1 300 1 zI4-FEF4F8CA I 87E423F8974 l 2F5C430D44 lCPF/CNPJ: 667.1 10.532.49
Município: ApuÊAM
Localizaçâo: Vicinal Paredão, km 25. Zona Rural.
Denomi do imóvel: Sítio C laras

Registro Imóvel: Cenidão de lnteiro Teor expedida pelo Cartório Único Notarial da Comarca de Apuí - AM. Matrícula
n'290. Livro n'2-A. ficha de 0l a 03.
Coordenadas geográficas de referência da UPF (Do&rfl ,§IÀGÁS 2000): 7'00'42,509" S 60"00'37,1 l9"W
Área da Propriedade (ha)'t 374,2'727

Área de Reserva Legal - ARL (ha): 282.9360
Área da Unidade de Produção Florestal - UPF (ha): 282.9360

Frea de Efetiva txploraçao ploresul - asnrlui: zosOezt

êrer de Matrejo Florestal - AMF (ha):
282,9360

Intensidâde de Colheita (m"/ha): 24,93

Volume de Madeirs Autorizrdo (mr):
6.605,7810

Ciclo de corte (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): - Número de Espécies a colher: 28

IPAAM

^a

Recibo SINAFLOR POE: 2'1319692

Porte: Médio
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 25412024
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O p€dido dc licenciamcnto c a ÍEsp€ctivs concessão (h mesÍna, ú teni vslidade qusndo publicads Diário Oficial do Estsdo.
periódico Íçgionrl local ou local de 8ratrde circulação, cm meio elctrônico de comunicaçeo mrrtido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefêituns € CâmÀrss Municipri§, conforme arl.24, da tai n" 3.785 de 24 dejulho dc 2012.
Identifrcsr â áÍêâ do êmprcerdimento com placa, co[foÍÍnê modelo IPAAM.
A solicitação dâ ÍÊnov!çio da Liccnçâ Ambiental d€vcni sêr regueÍida num prszo miDimo de 120 di!s. aDt€s do vencimenlo.
coíforme aí.23, da Lei n" 3.7E5 de 24 dejulho de20l2.
A prÊs€nte Licença está sendo coícaiida com bâse nrs iÍlformâçõ€s cotÍit ntês no píocesso no. (x}50!rt/r023-13 e nas peç6s

lécnicas crdrstradâs no SINAFLOR.
Todâ c quâlqueÍ ftodific{çio itrtoduzidâ no projeto após a emissão da Licença podeÉ implic.r na suâ automáticâ invslidâçào.
devendo s€Í solicitads novs Licença, com ônus pâra o interessâdo.
Esta Licançs é válida apeús parâ a localização, rtividrd€ e hnâlidade constânte na mesdrs, devendo o intercssado cômunicdr ao
IPAAM quando houveÍ mudrnça de quâlquer um dest6 itens.
Esra Licença rlto dispcilsâ ê nem substitui nenhum docümcnto êxigido pels Legislâgão FodeÍrl, Estâdud c Municipal
Martêr i egral ss Areas dc PrÊsêrvâçIo Permarc e - APP, ficândo aúorizldrs somente intervençôes, !úÍa fi0s de construçâo de
polt€s c bueircs confoÍm. pÍ.visto no PMFS/POE.
Fica pÍoibido o cône da Crst?d.heia l&enhollelio err?l§o) e da Seringueira \Hevca spp.) confoÍne estrbelec€ o Decreto Federal
n'5.975/06 e d! Árdirobn tcarqa guíonentis: Carapa paraerrse) e Cipalba (Coryíera Íapezilolia h,oye; CoryiÍeru retjculata:
CopaiÍem nulííLga), d. lcoÍdo com o DecÍelo Estadud n" 25.044/05.
CumpÍir com as mcdidas dê miiimizaçio dos impactos descriios no P.ojelo de Ma&jo FloÍe6tal sprese[lsdo a €§le lnstilulo-
Estâ licença autoriza a extaaçeo das espécics € volumetris oela listadâs, p€Ímitindo o inicio da exploração.
Após r emissào d! ÂUTEX c postêrioÍ declanÉo de corte no SINAFLO& Íicá peÍmilido a cmissâo de DOFS.
Ficá pÍoibida 6 cnEsd, cm pÍopriedsde de Íerceiros e o desrnale sob qudquer juíificaliv8 §êm autorizaçâo dos mesmos e do
órgão dnbientsl compctenlc.
É pÍoibida a exploÍa{ão (co.te, srÍ8ste e transpoíe na florestÀ) nos p€dodos deÍinidos pelo IPÂAM de scordo com a Poíâflâ
IPAÁM N" l7ól09, podcndo sea peÍmitido o transpoÍte de rnadeiÍ! constante em Declrt'açeo de Coí€ e devidamentê êstocada no

Étio de trrnsbodo desde quc comprDvado poÍ meio de Relalório de Atividldes.
Afix$ e manter, junto aos tocos dss áryoaes €xplomdas, plaquêtâs com a numeÍaçito d8 árvoÍe conespondente.
E obrigado o cantsolê d! origem íoreíal por meio de rrstaeamento da ÍudeiÍs colhidâ dedc 8 sua localização n8 floresta sle o
seu local dc d6dobÍr eBto.
As loÍrr em pótio dêve.eo estar devidameate ide i6c.das (numerâçeo da óÍvoÍ€ e identificrçeo da lorâ/secção coÍÍespondente)
por mcio de pla4uetas ou qualqu!Í oufo matcrial que gaia a a p€rman&rcia do a€girtro 8té & conclusto do tsanspoíe para o
dcstino fiÍâ|.
ManleÍ stualizadss âs tabclas de romareio, apresentando-ss aos óÍtâos 8Dbientais competGntes duranle ss vistoÍias lécnicas e

fiscslizâçõEs.
DeveÍào cotslrl ío lomücio das toals, no mlniÍno, mmc vulgrr, esp€cic, núÍn€Ío da tors/seção, mediçio em cÍuz das pontas.

\olume mélodo

DevcÍro, obri$toriâmentê, acomp0ihrr o tnnsporte dar toÍ!§, o DOF, Nota Fiscal e o Íomaneio plla confeÍ€ncia pelo
destinttádo, b.m como de equipes de fiscaliz8Éo.
Apreseítir Í€lrtórios prciais d. âtividsde pam monito.amento/rcom'psnhamento d&s atividades de exploraçâo floreíal
d€senvolvidas nr UPF, s€m€§Faünente a poÉiÍ da libcraçâo da Lic€nça de Operação, asshado pelo Íesponsável tecnico do
pÍojclo, conforme TeÍmo de Referêocia mod€lo IPÁAM.
Apresentâr Relrtório FinÀl d&s Atividades, em âté 60 (sess€nta) dias após o vencimento desta licença, conforme T€rmo de
Ref.Íência Modclo ÍPAAM.
Os Rclslórios dc Àtividadcs deiertro estar rcompaúôdos de aommgio em planilha Excel,,com memória de cilculo em arquivo
(.xls), m8p! dâs estredls e útios abenos em formato (.shp) e cúts imag€m de satélíe (atualizlda).
Indicios de cmercializaçío iregulü de cÍéditos no sislemâ DOF constatados por meio da aná.lise dot Íelatórios de atividâdes.
acompanhamenÍo do sislema DOF, monitomm€nto rcmoto ou de vistoria§/Íiscalizaçio podem ôcârretâr no bloqueio do DOF e a
sLspersâo da AUTEX.
A sâlda de môtéria píma do empíeendimento cujo trsnspoÍle sejr consideÍâdo ecoíômic! ou logisticamcnte ioviável deverá ser
devidamcnte justifi cada.
Indicios de comeÍcializção inegülú de cÍéditos co4stalados por meio ds snálise dos rclatórios de âívidádes, acompaíhamento
do sist€mâ DOF, monitoÍâmento Íemoto ou dc vistoísífiscâlizrção podem acúÍetrr na suspensâo e/ou canc€lamento da Lic€nçâ
de OpcÍação - LO e rcsp€clivr ALIEX.
No c-aso de dcscumprürfito d&s rÊsEiçõ€s/c!ídicio[ânles podeÍá s€Í.Eslizada â suspeÍsãp do ac€sso ao sistema DOF de forma
prEventiva pü 15 (quiíze) ou cáutelar (com pÍizo indelermlnrdo),,t caso corÍiÍmadas-irrcgularidades ou a co.neÍiializsçâo
irÍegulaÍ de cíéditos no sislemú DOF poderá s€Í posedida a suspénsão eJou cancelarnenlo da Licença.
O dctcnlor e o Esponsável técnico do smpraêndimento se sqieirm às sânç(hs âdEinistrâtivas n! medida de sua culpabilidade.
Realizâr r mahutcnção d! esíada principrl da UPF, mrnlendo-a lmfegiv€l sté a vistoÍia És-exploraióÍia.
Siializlr com plecas e m8Íter preservada e livÍe de exploração, uma faixa de vegehçeo de no mlnimo 150 (cento e cinquenta)
metros entrê a propí€dade e quâlqucr Unidadc dê Conservação e/ou TeÍrâ lndigena.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 2s412024 fls.02

o INSTITUTo »e rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

resente Lic à ue autorrza a:

DADOS DE EXPLO Ãorvoluun ESTIMADO

ttençâo:

. Estr licénça é composta de 30 restrições e/ou condições constantes no vêrso, cujo nâo
cumprimeoto/atendimcrto sujeitará , sue invalidaçâo e/ou as penslidades previstss em normas.

. Esta licença rro comprove ncm substituio documento de propriedsde, de posse ou de domírio do imóvel.

. Esta licença deve pcrm.neccr nr localização da rtividade e exposts de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, l3
Rosa Mari ira Geissler Juliano Marcos le de Souza

ecntca Diretor Prês te
www.ipâam.am.gov.br
twittâr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
íacebook.cofty'@ipaamAM

binêtê@ipaam.am.gov.br lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Detentor: Jaqueline Carla Ferrasso

Endereço para correspondência: Vicinal Paredáo, km 25, Zona
Rural. Apui-AM.

CEP:

lnscrição Estadual:cNPJ/CPF. 667. 1 1 0.53249

Fone: (34) 99938-8276 e+nail: engfl orestal amliDhotmail.com

Processo no: 005098/2023-43Registro no IPAAM: 0705.3406

I tem \oma Comum \oÍllê Cientifir{j I olume (mr)

I Abiurana Poutetia macrcph!"lla 165.1280 29

Ángel im-coco ,í4.9110 t.l
Aneelim-p€dm HJnenolobiun petraeum 5t5.2520 loJ

I Cambafti 317.3980 86

423.E210 125Cedrinho

.6 Cedromára C edre I inxa c a t e n i Ío r n i s 501.51r0 i1
'7 Copaiba-iacâré EDerua oleifera L886.5080 l9l
8 f'umâru 44,66t0 II
9 Cupiúba Goupia plabra 79.{i60 t7

.l:l0 Fa!eira-ferro 422.50{0
ll lDê H ond roan í hus se r ru I ifo I iu s 5 t.2510 II

l.{.9680 .lt2 lraúba

ll Jarobá H)fienaea coutba l I37.8250 l0
l.l lequilibá t42.{d60

203.r 710 57t5 Loulo Ocotea tubra
l6 Aniba panilloru 43.5740 I6

100.7860 65t1 Mandioqueira
l8 Maparaiuba 55.2490 22

L9 Mirirdiba Terminalia anaaonica 3 tE.sE40 28

t9t.2290 {520 M u irariÍânaa Brcsimt/m lanctÍerum

:t Oiticica 205.9300 50

r r2..{900 t-l22 Pequi

l.l Peroba A sp do spe tmo de s,nanlhü .10..1(1.10 ll
2l Roxinho PehoÚ,he calinpae 39,4730 l2

6E.51,10 lti25 Sucupim-amaÍela

:6 Sucupira-prela Diplotrcpis purp Íea 23.4ó60 1

65.ó690 ll21 Tauari

l8 Uxi 96,2450 tl
6.605.?810 1.085'fot!lGerrl

retorâ

IPAAM

TGINAL

-,Jo-99

Fúe:(92\ 2123{,72't t 2123473'l
Av. Mârio Ypirânga, 3280, Parque

oezl cEP: 69050-030 - Manaus/AM
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